
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA

GABINETE DO DESEMBARGADOR LUIZ SILVIO RAMALHO JÚNIOR

ACÓRDÃO
APELAÇÃO CRIMINAL (Processo Nº 0001032-12.2010.815.0191
RELATOR      : Desembargador Luiz Silvio Ramalho Junior
APELANTE    : Ministério Público do Estado da Paraíba
01 APELADO : Ednaldo Medeiros de Sousa
ADVOGADO  : José Becknbaner Gouveia da Silva
02 APELADO : João Batista Silva de Sousa 
ADVOGADO  : Maria Goretti Cordeiro de Oliveira

PROCESSO PENAL. Apelação criminal.  Dos crimes contra a 
administração da justiça. Denunciação caluniosa. Irresignação 
do  Ministério  Público.  Razões  dissociadas  do  contexto  dos 
autos. Pressuposto recursal não atendido. Não conhecimento.

_ Não deve ser conhecida a apelação criminal quando suas  
razões  recursais  tratam  de  crime  diverso  pelo  qual  foram 
condenados  os  réus,  e  ainda  pugnam  pelo  aumento  de  
majorantes inexistentes no delito cometido pelos recorridos.

_ Não conhecimento. 

VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS estes  autos,  em que  são 
partes as acima identificadas.

ACORDA a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça da Paraíba, à 
unanimidade,  em  não  conhecer  da  apelação,  nos  termos  do  voto  do  Relator  e  em 
harmonia com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça.

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Criminal  interposta  pelo  Ministério Público, 
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que tem por escopo impugnar a sentença que condenou Edinaldo Medeiros de Sousa e 
João  Batista  Silva  de  Sousa,  por  terem  infringido  o  art.  339  do  CP (denunciação 
caluniosa).

O  apelante  alega  que  o  crime  de  roubo  teve  duas  causas  de 
aumento, por ter sido cometido com emprego de arma de fogo e em concurso de agentes, 
e sustenta que a causa de aumento deve incidir acima do mínimo legal, ou seja, dever ser 
maior que 1/3 (um terço) (fs. 136/139).

Contrarrazões às fs. 145/147.

A Procuradoria-Geral de Justiça oferta parecer, opinando pelo não 
conhecimento do recurso, em virtude das razões recursais não versar sobre o crime pelo 
qual os réus foram condenados (fs. 152/153).

É o relatório. 

_ V O T O _ Desembargador Luiz Silvio Ramalho Junior (Relator)

1. PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO RECURSAL.

O recurso não deve ser conhecido.

Com efeito, infere-se que o recurso padece de regularidade formal, 
um dos pressupostos extrínsecos da admissibilidade recursal, porquanto as razões tratam 
de crime diverso pelo qual os réus, ora recorridos, foram condenados. 

Depreende-se  que  os  recorridos  foram  condenados  pelo  crime 
previsto  no  art.  399  do  CP  (denunciação  caluniosa),  conforme  se  vê  na  sentença 
constante  às  fs.  121/127,  enquanto  que  o  apelante,  em  suas  razões,  pretende  a 
majoração da pena pelo  crime de roubo cometido  com emprego de arma de fogo e 
concurso de agentes, previsto no art. 157, § 2º, I e II, do Código Penal.1

A propósito já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ESPECIAL. PENAL. ROUBO QUALIFICADO. EMPREGO DE 
ARMA DE FOGO. NÃO APREENSÃO DA ARMA. DISPENSABILIDADE 

1Art.  157 - Subtrair coisa móvel alheia, para si ou para outrem, mediante grave ameaça ou violência a 
pessoa, ou depois de havê-la, por qualquer meio, reduzido à impossibilidade de resistência:

§ 2º - A pena aumenta-se de um terço até metade:
I - se a violência ou ameaça é exercida com emprego de arma;
II - se há o concurso de duas ou mais pessoas;
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PARA A  CARACTERIZAÇÃO  DA CAUSA ESPECIAL  DE  AUMENTO, 
QUANDO  PROVADA  A  SUA  UTILIZAÇÃO  POR  OUTROS  MEIOS. 
DIMINUIÇÃO  DA  PENA.   ABAIXO  DO  MÍNIMO  LEGAL. 
CIRCUNSTÂNCIAS  ATENUANTES.  IMPOSSIBILIDADE.  SÚMULA  N.º 
231  DO  STJ.  ART.  61,  INCISO  I,  DO  CP.  MAJORAÇÃO. 
IMPOSSIBILIDADE.  RECORRIDOS  NÃO  REINCIDENTES.  RAZÕES 
DISSOCIADAS DA FUNDAMENTAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. 
NÃO CONHECIMENTO.
(...)
 4. Nesse contexto, não se conhece do recurso especial porquanto 
as razões recursais não se coadunam com a matéria decidida nas 
instâncias ordinárias. 5. Recurso especial parcialmente conhecido e, na 
parte conhecida, provido.2

Ante o exposto, não conheço da apelação criminal. 

É o voto.

Presidiu  o  julgamento  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador 
Joás  de  Brito  Pereira  Filho,  Presidente,  em  exercício,  da  Câmara  Criminal,  dele 
participando  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador  Luiz  Sílvio  Ramalho  Júnior, 
José  Guedes  Cavalcanti  Neto,  Juiz  de  Direito  convocado  para  substituir  o 
Desembargador  Carlos Martins Beltrão, revisor, e  Marcos William de Oliveira,  Juiz de 
Direito convocado para substituir o Desembargador Márcio Murilo da Cunha Ramos.

Presente  à  sessão  o  Procurador  de  Justiça,  o  Excelentíssimo 
Senhor Álvaro Cristino Pinto Gadelha Campos.

Sala  de  Sessões  da  Câmara  Criminal  “Des.  Manoel  Taigy  de 
Queiroz Mello Filho” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 24 de 
março de 2015.

Desembargador Luiz Sílvio Ramalho Júnior
Relator

 

2(STJ- Processo REsp 791342 / RS RECURSO ESPECIAL 2005/0175481-9 Relator(a)Ministra LAURITA 
VAZ (1120) Órgão Julgador T5 - QUINTA TURMA Data do Julgamento 02/05/2006 Data da Publicação/Fonte 
DJ 12/06/2006 p. 537)
AC 00010321220108150191_05.doc

 3 de 3


